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L E I N9 2838/84 

de OS de junho de 1984 

Dispõe sobre a sinalização de 

vias e l ogradouros públicos p~ 

ra efeit o de exploração public! 

tária . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos , faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei : 

Artigo 19 - A sinalização indicativa dos 

nomes das vias e logradouros públicos da cidade, dentro do perímetro urba 

no , será outorgada, para efeito de exploração publicitária, em regime de 

concessão ou per missão, pelo prazo de dois anos, mediante licitação públ! 

ca. 

§ 19 - O sistema a ser implantado sera , o 

brigatoriamente , padronizado pela Prefeitura Municipal, através de seu or 

gão competente. 

§ 29 - Fica excluída da outorga de que tr~ 

ta este artigo a publicidade relativa a produtos tõxicos , cigarros, medi 

camentos e bebidas alcoólicas . 

Artigo 29 - A concessao ou permissão 

que trata esta lei poderá ser gratuita ou onerosa, segundo se estipular 

nc respectivo ajuste contratual , do qual constará cláusula expressa ob 

gando a concessionária ou permissionária a reparar ou substituir as 

cas parcial ou totalmente danificadas . 

Artigo 39 - Vencido o prazo da cone 

ou permissão as placas usadas no serviço passarão ao domínio do Município, 

i ndependentemente de qualquer indenização e livres de ônus. 

§ único - A exploração do serviço poderá 

ser objeto de nova licitação , observados o prazo e demais requisitos des 

ta lei, ass~gurado à concessionária ou permissionária, em igualdade de con 

dições , o direito à preferência. 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especia.!_ 

mente a lei 1690/73, de 17 de dezembro de 1973 . 

Pref eitura de São José dos Cam 

pos, OS de junho de 1984 . 

Marinho 

Municipal 
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cont . da lei n9 2838/84 - fls. 02 

Prefei tura Municipal de São José dos Cam 

pos, 05 de junho de 1984 . 

Registrada e public a da no Setor d e Forma 

lização de Atos, Secretaria de Assuntos Inter nos e Jurídicos, aos cinco 

dia s do mê s de junho do ano de mil novecentos e oit enta e quatro . 

Setor de Formalização de Atos 

SI/SFA/rrn 


